
EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBLEtA LEGtsLATtvA Do EsrADo DE MAÍo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Parecer N." I 059/2022/CCJR

Refererte à Mensàgem N." ),'7912022 '- PL N.'955/2022 que "lnstitui a

Tâxâ de Controle, Acompanhamento e Fiscalização das Atividadcs dc
Pcsquisa, Lavra, Exploração e Aproveitamento de Recursos Minerários

TFRM e o Cadastro Estadual de Controle e Fiscalizaçào das

^tividades 
de Pesquisa, Lavra, Explolação e 

^proveitamento 
de

Rccursos Mincrários CERM, e dá outras providências.".

NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO INTEGRAL N' 02

Autor: Poder Execulivo.

Rclakrr (a): Depuiado (a) §tnhm@^ CIa-t 43à16 '

I - Relatório

A pÍesente iniciativa foi rccebida e registrada pela Secretaria de SeIviços Legislativos

rc dia 12/12/2022, sendo aprovado o requerimento de dispensa de pauta na se§são plenária na mesma

data.

O projeto em referência visa instituir a Taxa de Conrole, Acompanhamento e

Fiscalização das Atividades de Pesquisa, Lavra, Exploração e Aprcveitamento de Recursos

Minerfuios TFRM, bem como o Cadastro Estadr.lal de Controle e Fiscalização das Atividades de

Pesquisa, Lavra, Exploração e Aproveitamento de Recursos Minerfuios - CERM

O Aulor aprescntou justifi cativa com a seguinte fundamentâÇão que abaixo transc to:

"A atividade nineÍâdora tom papel fundamental no dcscnvolvimento c no

crescimenlo econômico do Lstado. Porcm esse crescimcilo, quando dcsordenado,

gcrâ intensos passivos ambienlàis, sociais, dcmogÍáficos. os quais atracn a

neocssidade de serviços públicos dc inlraestruturâ, sailde, educâçào, enlre oulros

^ 
Constituiqão FederaL prcviu a conpctôncia privâliva da União pam legislâr sobre

jazidâs, minas, oulros rccursos nrinorais e metalurgiâ. No entanlo, a mesma Câía
previu compotônoia nlâtcrial comum à União, Estados, Distriio fcdeml e

À". enar; ,q.ntOn;o tuuggi, N. " 06. Scror 
^ 
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Municipios, para registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de
pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus teúitórios.

Com efeito, a Íim de ôxercer â competência estabelecida pelo aíigo 145, II e artigo
23, XI da Constituição Federâl, o presente Projeto de Lei busca instituir, no âmbito
estadual, o Cadaslro Estâdual de Controle e fiscâlizaçào das Atividâdes de Pcsquisâ,
Lavrâ, Explorâção e Aprov€itamento de Recursos Minerários - CERM, e a Taxa de
Controle, Acompâúâmento e Fiscalizâção das Atividades de Pesquisa, Lavra,
Exploraçào e Aproveitâmento dc Recursos Minerários TFRM.

O Cadastro Estâdual de Conlrole e fiscalizagão das Atividades de Pesqulsâ, Lâvrâ,
Explomção e Aproveitâmento de Recursos Minerários - CERM impõe obrigâção de
regisho estaduâl especifico das pessoâs físicas e jurídicas autorizadâs, a qualquer
título, a rcalizarem â pesquisa, a lawa, a exploração ou o âproveitamento de recursos
minerários no Eslâdo.

Por sua vez, â Taxa de Controle, Acomparúâmento e Fiscalização das Atividades de

Pesquisâ, Lâvrâ, Exploração e Aproveitamelllo dc Recursos Minerários - TFRM tem

como fato gerador o exercicio regulâr do poder de polícia conferido âo Estado sobre

as atividades de pesquisa, lavrâ, exploração e aproveitâmento dos recursos
minerários, realizadas no teffitório maÍo-grossense, figurândo como sujeito passivo

da obrigação tributária a pessoâ fisica ou juridica autorizâdâ, â qualquer tilulo, a

reâlizar â pesquisa, a lavra, a exploração ou o aproveitamento de rccursos minerais

no terÍitório mâto-gross€nse,

Destaca-se que o Supremo Tribunâl Federal já se mânifestou quanto à
constitucionalidade de taxa de idênticos fundamento e natureza inslituidos pelos

Estados de Minas Gerais, Amapá e Pará quando dojulgamento das ADl4'785,4786
e 4787, com esteio na compelência comum previslâ no artigo 23 da CF.

Em termos práticos, estima-se que a medidâ om proposta ocasione impacto positivo

na aÍecadâção em R$ l5 8.878.090,28 (cento e cinquenta e oito milhões, oitoc€ntos

e setenta e oito mil, noventa reais e vinÍe e oito centavos), valores suÍicientes para

fâzer frente ao dever de liscalização acimâ abordado.

São essas mzões que nos levam a propor o Projeto de Lei cm apenso, solicitândo, na

oportunidade, que seja observado na respectiva traDritação regime dc ur8ência.

Colocando-nos à disposiçào para esclarecimentos, âproveilamos pârâ .já registrar

agradecimentos pela acolhida dada à prcposição anexa, extemando nossa

consideração e apreço.".

Na data de 1411212022. os autos loürn enviados a Colnissão de Mcio Aü1bientc,

Rccursos Hí<.1ricos e Recursos Minerais, a qual exarou pdrecer de mérito favorável à aprovação'

Y
l9
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Na data dc 15/12/2022 foi apresentada a Emcnda n' 01 de autoria do Deputado Valdir
Barranco, bem como as Emendas n's 02, 03 c 04 todas de autoria do Deputado Wilson Santos.

Na dafa dc l9/12l2022 fora apresentado o Substitutivo integràl n" 01 e o Substitutivo
integrâl n'02, bem como as Emcndâs n"s 05,06, 07,08,09, 10, 11, 12, l3 c 14, com cfclto os autos
retomaram para CoÍnissão de Mé1ito, a qual cxarou parcccr fâvorá\,cl, nos tcrmos do Substitutivo
Iltegral n'02, acatândo â Emendâ n'09, rejeitando o Substitutivo integral n'01 c as cmendâs

n'01, 02,03, 04, 05,06, 07, 0{,1, t0, I l, 12, 13 c 14, tcndo sido aprovado cm 1" votação pelo I'lenário
dcsta Casa dc [,cis. na scssâo do did 19112t2022.

Com efeih, os autos folarn cnviados a csta Colrlissão dc ConstituiÇâo, Justiça c
Redação, ondc csgotado o prazo rcgimental, não forarn aprescntadas crncndas clou substitutivos,

estando, poÍanto, o projcto dc lci ern questâo, apto para análisc c pâr-cccr quanto ao aspccto

constitucional, legal e juridico.

lNõõiF-r
l'* t1 Irs+/

É o relatório.

II - Análise

II. l. - Atribuições da CCJR

Cabe à Comissão cle Constiiuição, Justiça e Rcdação CCJR, de acordo com o aúigo

36 da Constituição do Estado de Mato Grosso. e âftigo 369, inciso I, alínca "a", do Regirnento lntemo

dcsta Casa de Leis, opinar quallto ao aspecto constituciulal, legal, jurídico e rcgimcntal crn todas as

proposições olerecidas à deliberação da Casa.

Assim sendo, no âmbito desta CCJR o cxame da proposição buscará verificar,

i cialmentc, sc a matéria legislativa pÍoposta se encontra dcntre aquelas autorizadas pelà

Constituição l-ederal aos Estados-Membros, a firn de se evital a incidência de vicio de

inconstitLlcionalidade formal orgânica, quc ocofe quando lei estadual disciplina rnatéria de

cornpetência da União ou clos Municípios.

Av. Andró Anrônio Maggi, N. " 06. scror A cPA cilP:?8049 901 cuiabá MT (l-s)
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Num segundo momento, analisar-se-á a constitucionalidade fomal da proposição em
face das disposiçôes estabelecidas pela Constituição Federal e pela Constituição Estadual, de modo a

se preservar a proposiÇão de eventual vício formal subjetivo, caracterizado pela inobservância das
regâs de iniciativa reservada, ou vício formal objetivo, que se consubstancia nas demais fases do
processo legislativo.

Ademais, esta Comissão apreciará a constitucionalidade mâterial da propositura,
mediante a averiguação da compatibilidade entre o conteúdo do ato nomativo e os principios e regras

estabelecidas pela ordem juridica constitucional.

Deradeimmente, realizar-se-á a análise da juridicidade, legalidade e respeito - da

proposta - ao regimento intemo desta Casa, de forma que a proposição esteja alinhada com o

ordenamento jurídico, as decisôes dos Tribunais Superiores e as demais fonnâlidades do Regimento

Intemo da ALMT.

Enr brevcs palavras a proposta visa irlstituiÍ a Taxa dc Controlc, Acornpanhamcnto c

F'iscalização das Atividades dc Pcsquisa, Lavra, Exploração e Àproveitamento de Reculsos

Mincrários TFRM, bcm conro o Cadastro Estadual dc Controle c Fiscalização das Atividacles de

Pcsquisa, Lavrâ, Exploração c Aprovcitamcnto dc Rccursos Minerários - CERM.

II.II - Dâ (s) Preliminar (es);

Compulsando os autos, verifica-se que o pr-ojcto dc lci cln qucstão fora aprovado eln

l'' votação no Plenário desta Casa de Leis, nos teÍmos do Suhstitutivo I[Íegral n" 02, acatando â

Emcndâ n'09.

O Substitutivo lntegral n" 0l e as Emcndas n' 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, ll,
12, 13 c 14, foram rejeitadas pela Comissão de Mérito, restando prejudicada sua análisc ncsta

Comissão.

Desse modo, passarernos a ânálise da constitucionalidade, legalidade e
regirnentalidadc da proposição tão solnentc quanto aos tennos do Substitutivo Integral n' 02 e

Enrcndâ n'09-

tr\
l9
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II.III - Da (In) Constitucionalidade Formâli

A Doutrina explica a repartigão de competôncia legislâtiva e administrativa na Carla
Magnâ nos seguintes termos:

A Constituiçào Federâl efetua â repaÍição de competências €m seis planos: 1)
competência geml da União; 2 competência de ]egislação privativa da Uniào;3)
competência relativâ âos poderes reservados dos estados; 4) competôncia comum
materiâl da União, estados-membros, do distrito federal c dos nunicipios
(competêr1ciâs concorrentes administrativas); 5) competência legislativa
concorrenie; 6) competências dos municipios; (...)

A COMPETÉNCIA PRMTIVA dâ União parâ legislar esrá listada no aÍi.22 da
CF. Esse rol, entrctanto, nào deve ser tido como exaustivo, havendo outras tantas
competências releridas no art.48 dâ CF. Asslm, por exemplo, âs leis para o
desenvolvimcnlo de direitos fundamentais - como a que prevê a possibilidade de
quebra de sigilo das comunicações telefônicas (art. 5', XID (...) MENDES, gilmâr
ferreira. Curso de Direito Conslitucional / gilmar ferreira mendes; pâr o gonel
bmnco. - 15. ed. - Sâo Pâulo: Sarâivâ Educâção,2020 - (Série IDP) p. 933)

Em relação à terminologia, quando se diz Competência pliyêllly4 difere-se - às vezes

- do significado de competência exclusiva - parte da doutrila entende hâver uma divisão, onde as

competências exclusivas são aquelas não delegáveis, enqualto as privâtivas poderiam- sêlâ. (Art. 21

da CF exclusiva da União; e ârt. 22 privativa), parte da doutrina, porem entende que os tennos podem

ser usados com o mesmo sentido.

Ouanto à CONIPEItrNClA LEGISLATM CONCORRENTE pode-se dizer.
dc asordo oom â doutínâ especiaüzadâ, que é um condominio legislativo, de que

rcsuharão nolmâs gcrais a sererr editadas pela Uniào e nonnas especifioas, a serem

editadas pelos Estado-menbros. O Arl.24 dâ Ler Maior enurnera as mâtériâs
submetidas a essa compelência ooncolrcntc (...)

Os Ustados nrernbros e o Distrilo Fcdcral podcm exercer, corn relaçào às nonnâs
gerais, competéncia suplcmcnlâr (aI|.24§ 2'), o que siglifica p|ccnchcr c laros, suprir
lacunas. Não há fàlar em precnchincnlo de lacuna, quândo o quc os Lstados olr o
Distrjlo Federal fàzem é transgrcdiÍ lei têderal já existcntc. (...)

Quando da fâlta conpleta da lci com nonnas gerais, o Istado-mcmbro pode legislar
ârnplamenle, parÂ suprir, assiü, â inexisténcia do diploma ledeÍal. (...)

Podc-sc dizer que o propósito dc se enlregar à União a rcsponsabilidade por

romlas gcrâis se ligâ à necossidade de nâcimalizâr o essencial, de
)r editar
3 trâtâr
t. Cutso

\álY>
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unifoiremente o quc cxtravasâ o interessc local. \MENDES, giln rÍetuiru.

^v. 
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ÍIccJR.-t

ffi/
dc Dircib Constitucionnl /gilmoíe eiru ,rrnde s; pttub go,rcí brunco. - t S. e , -
Sio Pauh : Struiva Elncaçio, 2020 - (Séric IDp) p.936-931)

Quando da allálise da Constitucionalidade da Pr.oposta I_cgislativa, dcvc-se verificar
sua submissão tanto sob o quesito fomral quanto o material. Ncstc sentido a Constituiçâo Fedeml
Ievela scr competência colrum da União c Estados tratar da rnatéria cm análjse. rr |cràis.

Àn. 23. É competéncia comuln dâ União, dos Estados, do l)isrr.ilo l:edcraL c dos
Muüicipios:

(...)

XI - registrÀr,:rcompanhar e fiscalizar as concessõcs dc dircitos de pesquisa e

cxploração de recursos hidricos e mincrais em seus territórios;

Cumpte ainda salieniar quc o Suprcmo Tribrü1al Federal já se maniLstou quanto à

constitucionalidade de taxa de idênticos lündamentos e naturcza instituidos pclos [stados de Minas
Cerais. Anapá e Pará quando do julgame[to dàs ADI 4785, 4786 € 47{17, com cstcio na competência
cornum prevista no aúigo 23 da CF, vcjamos:

AÇÀO DIRETA DI] ]NCONSI fIUC]ONAL1DADI], TRIBUTÁRIo.
ll\{\cFlRo I MlNl:RÁRIo. l.\x^, Pol)LR t]L PoLi(t^.
(i)MPl.ll.\r'lAs AD\4I\ls I R A I lVA. ll{llsl AllV\ I IRIBI l\RI\
MI.\ÉRIOs E RECURSOS NITNERARIO5. MI IO 

^MBII 
N I I:

ECOI-OGICAMENTE EQUI],IBRADO. DEFESA DO SOI,O E ]]OS RI.]C]T]RSOS

\\tuR\ts. ( oNlRot.r., Nrô\ttoRq\tF\To r Frs( Ar.r7.ÀÇÀo r)A5
AIMD^DLS DL I\ NLR^ÇÀO. lll to.o',ol0 . AI .ltrA\Àu
PIiOMOVIDA PILA LII 20.41!J2412. PRIjLIMINAR Dh PLRDA
SUPERVENIENTE DO OBJETO, BASI
PI'OPORCIONALID DL, VI]DACAO AO EFEITO CONIISCATÓRIO.
RLCIME CONS]IIUCIONAI, t)A MI\fRAÇÀO, II-DI R\I I\I\4O
PA'l RlMONlAL. l . A j urisprudéncia do STF é firme no sentntu d€ que a rovogâçâo

uLtcrior da lci irnpugnada tcm o condão de esvaziar o oblclo do proocsso dc ifilole
objetiva, o que levâ à prejudioial âdc do InéÍito da 

^DL 
Conludo, trata-sc dlj rcgra

excepcionável. quando se conslata a possibjlidade de inefàtividade da iurisdiçâo
constituoional. Prcccdcnlci Al)l 3.232. de relaloria do Minrslro Cezar Peluso.

Tribunal Plcno, I)Je 03.10.2008. 2. Não há um esgotamento das compctônciâs

administrâtiyÀs Í'iscalizatóriâs rclativas à nrinernçâo nâ figura dâ Uniâo,

especialnrente â pÂrtir do Dcpârtamento Nacionâl dc Produçâo Nlinerâ1, sob

penâ de esvaziamento dâ signilicânciâ nornlâtiva dos ârt§.23, Xl, e 2,1, VI, da

DD CALCULO,

Av. 
^rÍlré 

Antônio Maas;, N.'06, ScloÍ^ CPA Cl-lPr 780'19-901 Cu;abá MT (LS)
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Constituiçiio da República. Doutrina.3. Enr consonânciâ ao princípio ledcrâtivo
dÂ subsidiâricdade, é possívcl âo ente estaduàl dcsenlpenhâr âtividade
âdministrativÀ, remuuerada mediàntc taxa, desde quc traduzível em scrviço
púhlico ou podcr de polícia, nâ forma e nos limitcs do art. 145, II, dâ

Constituição dâ Repúblicâ. 4. O Estâdo-membro possui competênciâ
âdministrativa ÍiscâlizÀtóriÂ sobre recursos hidricos c rnirerâis! nos termos do
art.23, IX, dâ Constituiçâo dà Repúblicâ, d€sde que informâdo pclo prircipio
da subsidiÂri€dâde emanndo de uma conccpção própria do fcdcrâlismo
cooperativo brâsilciro. Precedente: RF 416.601, de Íclaloda do Ministro Carlos
Velloso, Tribunâl Plcno, DJ 10.09.2005.5. 

^nte 
as alividádcs adrúrisrrativas

preconizadâs no ií. 3" d! ler j!!!!S!adê, ê ! ia rlo E.stnçlt1

melnbro instituidor da taxa nào represcnlâ âfronta .ro aÍ. 145, II, d.t E!!r$r!!tçÀ! dA
Ttelrública. ncm no conceito tesal ar1s. 77 e Zfub
Códiqo 'tibutário Nâciorral. sobretudo a discipliia dâ produçào e do 41ç1ç4§3
çÀqfclqro de âtividades e essào ou alttqlzlg&la
Poder Público e o respeilo à propricdadc c âos dircites in!iy!!!!!§jt!Lç!l!!!fan 6. A
tâxâ ó Íribrto vinculado cuja hipótese de incidêncià consiste numa âtuaçâo
estÀtâl dircta e hnediatamente rerelidn ro obrigado. Logo, trâta-sc dc espócic

tributária regida pelo ideal dn comutatividade ou referibilidâdc, dc modo quc
o coDtribuinte deve suportar o ônus da cârga tributáriâ cm tcrnlos
proporcionais à Íiscàlizàçio â quc submctidí, ou âos scrviços públicos
disponibilizados à sua íruição. Doutina. Precedente: ;\DI-]!íC QO 2.551, de

relatoria do MiniÍro Cclso dc Mcllo.'lribunal Plc o. DJ 20.04.2006. 7. Nos tcnros
da vcdaçào contida no ar1. 150, lV, da Constituiçào da Repúb1ica, o efeito
oonfi scatório é conceito relativanlente indetenninado no aLtiplano constitucionâI,

âssim se torna ilüprescindível perquirir heurislicamente os elenrenlos fático'
ronnalivos cssciciârs à coislatâÇào ou nào do caráteÍ dc conlisco ldbutáno.
Prsocdcntc: RI-AgR ,148432, dc rolaloia do Mnislro Joaquin Batuosa. Scgunda
'l unna, DJo 28.05.2010. 8. À tàxâ em questão Dão implicà confisco às sociedades

cmpresárias dedicadas à explorâção do sctor mincrário na tcrritoriâlidâde do

Estado-membro. Precedente: ADI 1.948, dc rclaloria do Ministro GilmÂr
Mendes, lribunàl Pleno, lU 07.02.2003. 9. Dc âcordo (om âs bÀlizâs
jurisprudcnciÂis, não é desproporcional a b:rsc de cálculo refercnte à Tl_R-l\l

impostâ pclâ lci impugnàda, urlâ vez que trâduz liâne râzoáyel enlre a

quantidade de minério cxtraído c o dispêndio de recursos públicos com â
fiscalizÂção dos contribuintes. l'r€ccdcrtcs. 10. 

^cio 
l)ireta dc

Inconstitucio âlidâde pârciâlme te conhccidâ a oue se neea procedência. (ADI
4785, Relalor(a): ITDSON FACHIN, l Íibuoal Pleno, julsado cm 0lOIJ/2022,

PROCESSOEI,ETRÔNICODJC.2O7 DIVTJI-G 1]-10.2022 PUT}LIC ]4-]0-2022)

DM]JNTA AÇÀO DIRI]I'A DE INCONSTI|LJCIONAI-IDADE. LI]I N,

7.591 2ull. L5l^Do Du PAI( \. T^X \ DI CO\TROLL,

rücEji

Av André Anônio Maggi. N. " 06, Sctor^ CPA CEP] 7i!049-901 Cuiabá Ml.(LS)
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ÀCOMPANIIANÍEN'TO T] FISCALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DE
PESQUISA, LÀVRA, T]XPI,OIL{çÃO E APROVEITAMENI'O DE
RECURSOS MINERÁRIOS. l. A hrstituiçâo dc tâxâ cm razâo do exercicio de
poder de policiâ por Estado-Nlembro, rcspcitadas as carâctcrísticas essenciâis
do lribrto. nÀo âl'ronlâ o ârt. 145. ll. dx Con\riluiçào tcÍlerâ1. ) t.,l r,r..i\e a

ulilizacão. a Ulqb !!§§!q!!ç!r!!!!Iil,r q!t4{úç4çêa Irlltuúú, du uqlquç dç ulÉr:o
extraido. polq!4!!t! !êZ!My9l!!!!tq1!§ão cle S!r,!!A!la !rê ltantidqde. maior
plde ser o inrpacto sociâl-q 4túienlal do empÍeendimcnto c, âssiq]r4aI dç!ç sçr
c-s!qLt!ç!altlÍa1ç!!!j zaçào dotadçrplulila. 3. 

^ 
observârciÂ rlo princípio

da proporcionâlidade impõe não equivâlônciâ estritÂ, mâs, sim, equivalênciâ
râzoável entre o vâlor da taxa e os custos da atividade estàtâ1. Surgc Àceitável,
portanto, âlguma folga orçâmentária, à fim de que o custcio dÂ fiscalização de

atividade dcscnvolvidÂ com fins lucrativos purâmcntc pârticulares não seja

arcrdo pclâ sociedade conro um todo, 4. Pedido iulsado improcedente.
iulgândo-se constitucionâl a Lei n. 7.591. dc 28 dc dczcmbro de 2011. do llstado
do Pârá c preiudicado o pedido alinente à inconstilucionâlidâdç.,pql 4IM!41!ç!11!-
d9s aÍs. I 3 e sesuinles. dacucla norma lc{âl c Llo Dclreto n 186/2012. (^DI4786.
Rolator(â): NUNES MAItQUIiS, libunal Plcno, julgado cm 0l/08/2022,
PROCESSO EI,ETRÔNICO DJC 207 I)IVUI-G ]3 IO 2022 PUI}LIC] I4.I0.2022)

I'\4INI\: CO\S TI TUCION 4I,, lRIBUTÁRIO. TAXA I)L CONIROLL,
A( Ol\tP\\HA\tF\TO L I IS( ALIZ\Ç.\O D\: 

^ft\ 
tDÁDI-: DF

PESQUISA, LAVR,\, EXPLORÀÇÂO E ÀPROVEITÀMENTO DE
RECURSOS MINERÁRIOS - TFRNI. LEI N' I.613/201I. ESTADO DO
AMAPÁ, MODII ICA\ CO I FCISLA I IVA QI E NÀO AI I I ILA A
suuctÀ\r'tADq\,r'R\4A \4A\U \\ À,,D,,uUJl t, , DA A! À, ) DtRl tA
DI \CO\sIIIUCIO\\ DADI , T{X{ IN}TIIUiDA FI\I R\ZiO DO

PODLR D} POLiCI \ TI\('\LIZ\IóRIO. I\ILLIGi\CIA DO ARI.2J,
XI. DÀ CRFB/88. É POSSÍVEL ÁOS ESTÀDOS EXERCER Á ATIVIDÁDE
DF. PODFR DIi POt.iCtA f \t \t^ l ÉRtA DE HSC \LtZ \Ç.iO t).\S
A \IDADLS t)[ PF\QU|SA F E\PLOR^ÇiO DL RE( t RSOS

]!IINERAIS. i\ÇÂO DIRETA DE INCONSTITUCION,\LIDÀDT] JUI,GADT\
IMPROCEDENTE. 1. A Lci n" 1.613/2011. do E§!âdo do AIl]qEL instituiu taxâ dc
policiâ sobÍc â alividâde de e;iploracão ninclal. com lundamento rq44. l4ilrçiss
II, dâ CRFB. ao estqb-elecer umâ base de cálctLlo Íixê q-tr§14d4 ! I!!!Id! drr
extraido. indenendentenilqnlc dg lrlA dçrl]]É ra qtqdo dll{IaçÀAiiM
caso do ouro. em que a uú-dndç dqDçdidê êda !-o grltlt4 2. A l-ei 2.410, de I8

de junllo de 2019, modificou o árl. 6" da Lei 1.613/11, altcrâr1do sua Íedação, e

revogâldo o § 3" do dispositivo. Acrcscentado o aÍ. 6"-A ao diplonla legâl. 3. A
inlpugnaçào por âção dircta dc dispositivo legal revogarlo por IegislâÇào posterior

ocasiona a percta deobjcto da demandâ (ADI3502,ltel. Min. Edson Fachin,lribunal

Plcno, iulgâdo em 14102/2020,Dre 1210312020). 4. O.julSamento da imFrgnâçào a

Rüô ír.h

#Av. André 
^nlônio 

Maggi, N. " 06, Sctor 
^ 
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dispositivos cuja aheração legislâlivâ nâo ocasionou lruda|rça substancial e

controle concenhâdo ó possível, independcntcmente de emenda à pctição inicial,.
Preccdcntes: ADI 2501, ltcl. Min. Joaquim Barbosa. tribunal Pleno, DJe
l9/1212008 e 

^DI 
2418, Itcl. Min. Tcori Zâvascki. I ribunal Plcno. DJe 1'711112016.

5. As modiÍicações legislativas prornovidas pela Lei 2.,110/ 19. do Estado do Amâpá,
irnpôem a perda do objljlo da açào cm rolâção ao ar1. 6", § 3" da Lel 1.613/l I-!.4
Constituic;io cstâbelece competência âdministràtivâ aos Estados. Distrito
F'cdcrÂl e MunicíDios Dara registràr. âcomoârrhâr e fiscalizÂr âs "concessôes de

dircitos dc pesquisa e exDloração de recursos mincrâis". nos tcrmos do inciso
XI do seu art.23. 7.]\çxesesededi@
TribunalFederal po e exeroicio da!!dq!çp!b!! §qbIç
as atlvidâdcs dcsoilâs !a- assim chamada 'competência constitucional comum". Sâo

constitucronaimcnlc lornais a Taxa de qorttrale, {c!!!r!ê!!A!!ç!t!ajlsça
das 

^tividacles 
dc Ixploüoaro_ ç 4]1r_oJci!q!!s!!q d!8ç9q!as Edljça

Estado do Arnâpó (ADI6211. Re1.l!!llt. Mârco Aurélio. Tribunal Pleno, iulqado em

04/1212019. DJç-0510j4!10) qa Taxâ de Controle. Monitorâmenlo e FiscÂli7acào

ÀEuicnt! das Atividades d

Gas TFPG do Eslado

Moraes. Tribunrll Plcxo,r,rlCallit clr 2Ql 4120-?0, DJq q4l!221121» 8. os imposlos

são rcgiclos pela capacidade contributiva do sujeilo passivo e seus làtos geradores

são situações da vjda Íelacionadas aos coÍltribuinles, ao passo ern que as laxâs sào

regidas pelo principio da conulatividade ou retributividade, devendo o seu Íàto

Sgrqdor necessâriam

coffesDondenle ao exeÍcício reqular do Doderde políciâ ou a Drestaqão de um serviÇo
público especifico e divisível prestado ou colocado à disposiÇào do contribuinie. 9.

A taxa exiqivel pelo exercicio reqular do poder de policia imnõe ao ao parlicular o

fina!úmento da ativida!c-.cslatâl quc lhc lirnitâ dircilos. mas que benelicia toda a

gqlqli}lrc!âle- Q o!t!r a jrc-cilo cm vinudc dos qânhos obtidos com a exploraÇào da

ativnhdc fiscalizada. 10. No fil1al do séclrlo XIX, os constiiucronalistas e Íinancistâs

norle ânrericanos conslruiram umâ distinçào entre os tributos oobrados conl

fundâmcnto no 'poder de lributar" e os exigidos sob a égide do "poclel dc policia".

11. Hodiernamcnlc, doulrinâ e jurisprudência âlbergam sob a denominaçào dc

"cxtrafisoâlidadc as cxigôncjas Írnanceiras que ilduzcm ou dcsircentivan
corrpoÍamentos dos cidádàos, antes reconhecidas como uma trâduçào econôrnica

do poder de policia 12. O lribulo dotado de extrafiscal ado podc exorbitâr algumâs

restriçôes constitucionâis ao poder de tributar, dcsdc que jusliÍlcÂda â poLitica

adrninislralivâ âdolâdâ, v. g., o que se pâssa com os impostos do comércio cxlcrior,

em que a calibragcn dâs aliquotas uhrapâssâ, por vezes, parânretros usuais de

mercaclo unicamcnte para a preserl'aÇão dâ balânça comercial do pais. 1 3 . A ideiâ de

lvcalth mâximizâlion. fonüulada rl luz de ulna,&rálise Ecollônlicâ do Direito.

detcnnina que a riqueza (wcâhh) a ser maxnnizada ó â lolalidâde dâ salisfàção dâs

prefêrênciâs moraLrcnte relevantes c llnanceiÍarnente sustentadâ§. A prernissa, a

prirsipio uliiitâÍista, é aprimoradâ pelas limitâÇa)cs financeiras e os nrcios â screm

liF
rG
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cmpregados enconlram-se protegidos pelo sistema de direitos. 1,1. A funçào da bâsc
dc cálculo é quânliticar o montanlc do tributo a scr rccolhido aos cofrcs públicos,
ponanlo é essencial quc cla mantenha umâ rclaçào de congruónciâ com a hipótcse
de incidôncia tributária mâs tânrbém com elcncntos outros quc corlrbuarn para a

'ndÀirrr clcrr\,2Ç;ô J^. efcrro. prcrenor,loi iorr .r rribu açào. Á lu,, de u rr., rcorr r r1.,.
jogos, a rclcÉncia é ao chanado'lcu de domination avcc paicnent de iribut" em
que o plano ólimo enconlra conccssiies rnirtuas â paÍtir dc um dâdo pâgamento,
denominâdo prên1io Orinre). 15. O nodclo teórico conflgura-sc, na prática. no
morrlenlo om que há o interesse dr-r palicular de exerceÍ delennirrda alividade
lucrativa, ainda quc pâra isso seja necessádo o disptudio dc unl vâlor linanceiro. Sob
â ótica do oulrojogador', o Esiâdo, o lrtonlante cxigido dcve ser bastante e suÍicicntc
paÍâ fâzor face aos dispêndios com â fisoalizaçào, Inas tambérr conlnbuir para a

ausónciâ ou mitigaçào (lc danos à colctividade I(]-4 114!ç dq!ól!!!le da s
pqliqi{lllq é obietivarrle le apurável. mâs cstiq4da ceD U!§!l!]]!!1é!!§lA!
de mcnsu!4çidAgt§ld!]l! lcvel.li ser râteado ent.e os suieitos
pn§llyÍt§ ll!§ll!lllal]1! !§g 9 Para fins orçamentários há que selcr
um pla ejamcnto mnrimo em relaçio às despesas eslatais, no quc o mesmo
plane.jamcnlo c cxigido para fins de fixaçào da base de cálculo dc ulnâ lâxa que visa

custcâr â âtividade de políciâ âdministrativa do Eslado. lsso nào quer dizer que a

base de cáiculo das tâxas Dunca poderá conier elernenlos rclacionados âos

coütribuiftes. 17. Os pÍincipios da rsoiomiâ c dâ oapacidadc contributiva, conro

corolários da juíiçâ fiscal, nào sio oblilcrados quando em voga tributos
contrâprcstâciorars, tal qual as laxas. Nos autos do RE 177835, Rcl. Mil1. Carlos

Velloso, Tritrunal Plcno, julgado en 2210411999, DJ 25/05/2001, o Supremo

Tribunal Fljderal cntcrldcu 11ão só lcgitnü, nas dcscjável, a incidênciâ da taxa de

llscalização clas ativicladcs das cmpLcsas dc vâlores mobiliários bâseada no

patn ônio liquido dâs socicdádcs. O julgâmcnlo dou origom à Sumula 665, verbis:

"É constitucional à 1axa de lrisoâlizâçào dos Mcrcados ds fitulos c Valorcs
Mobiliários inslilujdâ pcla Lci 7.940/89'. 18. O lribul1âl tâmbón ârcstou â

co11stitucionalidade da exigência de taxa de poLicia sobre as ativrclades dos audito|es

indepcndcnlcs, câlculada a partir do tamaúo da caÍeiÍa de clientes ra ADI 453, Rel.

Min. Cilnâr Mcndcs, lribunâl Pleno, julgado ern 30/08/2006, I)J l6/03/2007. IIá
cquidade na retribuiçào pclo podcr dc polícra exercido ern vista da maior

complcxidádc na frscalização de uol ninüero de clientes mais numeroso. 19. A
-l l'RM do Lstâdo do Amapá. tal como ,revislâ rtgla Leid 1.613/1 1. â prúcipio. não

leva e consicleraaào a canacidadg co4!rr!!lr!a r1a !!rj!i
dcicminar um valor fixo por tonelada de qlirtériqproduzidâ. cslá a rcflciiÍ os custos

da flscalizacão sobre a âlivrdqd! d! !rsS!Âê,lc! da Inirtério. auc

pod§u fariâr em ü!rçi! do yallnç çào. 2Q o tipo dc miródo rão faz

!!fe4qçq parq ti!§ d! !§çêuzaçna de de extraoão. mâs há, de Íàto. xma

re1i!çae !!r!rÇ a r!1u!!ç dç xtrqde ç a !u!r1çnta da ê 1isc:ü!z,tçiai!1

loco. conlonne s€ pode presueir da rcl.lIâ edjtada oela Uni4zrclc Fcdcrada. 21. Â
TFRM lributa o palrlnúlio !!ç ç!!pEsêU!qt!!!14§ dc cnonne capacidade econôn1iq4.

Av. Andró Atrtônio Massi, N. " 06, Selor A CPA CLP] 78019-901 Cuiabá MT. (LS)
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Em matériâ publicada pelo Jornâl Vâlor Econômico, datada do diâ 29 de julho
de 2022, ApoDta-se quc â maior minerâdorâ do pais, VÀt,E, registrou lucro
líquido dc US$ 4,09 bilhôes apenâs no primeiro semestre de 2022. Ol.tra
emprcsa minerÀdorâ que operÍr cm proíusão no tcrritório nâcional, a 

^nglo
^mcrican, 

registrou lucro líquido dc US$ 3,68 bilhõcs de dótârcs tamt óm no
prinreiro semcstre de 2022.22. 

^ 
garantiâ do não confisco eü matéria tributáriâ.

insculpidâ ro âr1. 150, IV da CRFB, está direrârncntc associadâ à condição do sujeito
pâssivo dâ obrigaçào tributáriâ. A proteÇào dirige,s€ âo seu direiro de propriedade.
Para as pcssoas j urídlcas, o conllsco está presente quando o tribulo. de tào grâvoso,
diÍlcultâ-lhes sobrenlodo â cxploraçào de suas ativkladcs econónicas habjtuais. É
djzcr que o tributo devc scr dosado com razoatrilidâdc, dc modo a valoÍrzar â livre
iniciâtivâ. (CARR AZZA, Roque ADtônio, CuISo de Direiro Consliluoional'f butário, São Pâulo: Malheiros Ediiores, p 102/103). 23. O lLtcro aufcido por
pcssoas i uridicas dc dircito privado é necessário, descjávcL o protegido pelo próprio
ordcnamento constitucional. Ademais, o lucro nào se constitui de hipótese de
incidóncia da TFRM, ha]a vislâ â existência de ilDpostos c contribuições de

compclônoiâ da Uniào qulr incidcn cxatânlente sobre este signo prcsurlivo de

riqLreza. 21. Conscctariamente, paÍindo de um pressuposto dc Alnilise Econômica
do Direilo, em quc sc busca a maximizâÇão da riqueza, afeÍe-scquc a cxigência fiscal
já datada de quasc unra década nào tem inrpactado os resullados dâs empresas que

oPcram no nercado de míreÍação, mostrândo-se exaçôes supoÍáveis pclos

coDlribuintes. Nào há efeilo confiscalório dcsploporcional.22. À luz de uma teoria
dosjogos, caso adotada a prcrnissâ do leto limite de recolhimerrto, é possivci quc o
pafticular, assunlindo u â posiçào agressiva, incremente sua capacidade produlivâ,
ultrapassando o leto quc vulha a scr fixado na legislaçào para recolhirnenlo da tâxâ,

momel'Ilo crr que o modelo tenderá a produzir a lnaximizaçào dc bcnclicios ao

pâIlicular, en detrimento do oulro jogador, no caso o Lslirdo, c mcsmo dâ própdâ
coletividade, que conviverá com uma cxploraqâo dâ alividade mineral em escala

exponencial. 23. A mânulenção do sistenâ sem â llxaÇão do teto tende a compor um
cquilibrio ótimo para arnbas as partes, na medida em que as emprcsas cxploradoras

dâ atividade sào conrpelidas a linritaÍ sua atividade produlivâ eú vistâ do quantunl
dcbcâturda taxa. A explorâçào para além da cápacidâde de pâsamerlo errsejaia umâ

atividade nào lucrâtiva. e. porlanlo, nào desejável.2,Í. O pot€ncial lesivo ao

ambiente que a âtividade nrinerária encerra, torna necessário que o listado
tenha recursos parâ âssegurar a sâúde e o bem estar das populaçôes

diretamente envolüdas no exercicio dâ âtividadc dc cxplorâção nrircrà|.
'lraÊódiâs rcccnlcs como as dos muorcíDios nrineiros de Mariana/Mc e

Brumadinho/MG demonslÍam o quânto o pjrder d9 polícia adnrinistraliva ncstas

situacões deve ser riqoroso e bent estrulura!9. 2,1. A idoia dc sc utilizü a t butação

conro Í-orma de incelrtivo ou desincentil,o à exploraçào dc âtividâdcs nocrvâs âo lneio

ambrente é política de quase todos paisos do rrundo, sLrgerida, i clusive. pelâ OCDE
(Tâxâtion, Inovâtion ând thc hnvironmcnl. OFCD. 2010). 25. 

^s 
políticas

âmbicnlais quc criârl insirumenlos que impõenl um sobrcplcço âo uso dos recursos

NBI _._ 
lF*+l
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nâturais, à scmelhança do quc deternlinâ o princípio do..poluidor/pagador... ó

legitimâda sob a ótica de unla Análisc Econômica do Direito. cm linha conr as

chamadas 'taxas pigouvianas". 26. 1-m losso orderancnto, a definlçãLr dc
extrâfiscâlidade âlbcrgâ grandepartc do modelo econômico exposto porooonomistas

dcsde o início do século XX. A maximizaçào de resultados entre o exercício rcgular
clo poder dc policia, ntaleriaiizâdo na fiscalizaçào ambicntal. e a exigência dc
tributâçào sobre a atividâdc coonómica perpâssa pclâ afcrição da eUcácia dâ poljrica
operacla pelo Podcr Públioo.27. A ordem constitucionâl brÀsileira consagrâ I
relâção entre À livrc iriciativa e o meio âmbicntc, Â pârtir da dicçâo do ârt. 1?0,
no quâl â ordem ecoDômicâ fundàdà na vllorizâçâo do trâbatho humano e na
livre iniciâtivâ caminha pari pâssu com a dcfesâ ambientât (inciso Vt).2!:..1q
Suprcmo Tribunal Federâl iuleou constitucional a'fâxÀ dc Controle e

l'iscâlizâção Ambientâl devidâ pelas empresas ouc cxcrcenr atividades
potencialmente Doluidorâs e utilizadoras de recursos nâturitis ern virtude do
podcr de polícià exercido pelo Ibâma. (RE 416601, 1tcl. Min. Carlos Velloso,
Tribunal Plcno, julgado em l0/08i2005, DJ 30/09/2005). 29 /\çi! Dr!çjê_illCnd!
prciudiç4d! lEl!rqda!ç!!j! !Lo-,t{. 6". § :l" da I.ei 1 .613/ l I c. ouantq
aos dcmttis dispositivos irDpuqnâdos. lolulmcllq ünprocedente. (AI)l ,+7E?,

Relâlor(a): l-Lllz FUX, Tribunal Plcno, julgado cm 01./08/2022, PROCESSO
I]LI]IRÓNICO DJC 20? DIVULC I3.I0-2022 PUBLIC ]4.]0,2022)

Além disso, sobrc a inconstitucionalidade subjetiva, rclacionado à iniciativa de Leis, a
Constituiçâo Fedeml, assim como a Constituição Estadual, resewa a algulnas autoridades a iniciativa
dc rlgun. rssrntos.ensrrci. c surs atrrLrr.rrçôe:

Ncssc Scntido, a Constituição do Estado cle Mato Grosso, cln scu adigo 39, parágral'o

único, inciso 11, alínea "d', prcccitua que a matáia é de iniciativa privativa do Chefe do Podcr
Exccutivo:

Art. 39 A mioiativa das leis complementâres e ordinárias câbe â qLrâlquer mernbro
ou Comissão dâ Assembleia Legislativa, ao Goverrador do Estado, âo Tribunal de
Justiça, à Procurâdoda Geral de Justiça, à-Mê j#o e aos

cidadãos, na formâ e nos casos prcvistos rcsta Conslituição.
PârágÍÀfo único: Sào de iniciativâ pivâlive do Govcmador do Istâdo âs lcrs qucl
l - fixcm ou modifiqucm os cfctivos dâ Policia Militar e do Corpo de I]orrrberros
Militar:
ll - clisporúam sobrc:
(...)
d) criação, cstruturâção c atribuiçôcs dâs Secretâriâs de Iistado e órgãos dâ

^dmiflistrÀção 
PúblicÀ.

NÜLtF
fl§ 9{

9
l9
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Ainda, dispôe em seu anigo 25, inciso IX, que câbe à Asscmbleia Lcgislativa dispor
sobre a maté1ia:

AÍ. 25 Câbe à Assembléia Legislativa, com a sanção do Govemador do Estado, não
exigida esta para o cspecificado no AÍ. 28, dispor sobre todas as matériâs de
competênciâ do Estado, especialmente:
I - sistema tributário, ârrecadação e distribuição de rendas estâduais, anistiâ ou
remissão envolvendo mâtéria tributária;

IX criação, estruturâção e atribuições das Secretâriâs de Estâdo e órgãos da
Administração Públicâ.

Ante o exposto, considcrando os dispositivos da Constituiçào F'ederal c da
Constituiçâo do Estado de Mato Grosso verifica-se a compatibilidade da Constituiçâo quanto a

Constitucionaliciadc fomal.

II.IV - Da (In) Constitucionalidâde Material;

No que dizrespeito à constitucionâlidade material, apropositura está em conformidade
e em linha com âs normas e principios Constitucionais, especialmente com os artigos 20, inciso lX,
§1" e 155, inciso II da Constituição Federal, vejamos:

AÍ. 20. São bens da União:
(...)
IX - os recursos minerâis, inclusive os do subsolo;
(...)

§ 1'É assegurada, nos telmos da lei, à União, aos Estados, âo Distrito Fedeml e aos
Municípios â pâÍicipação no resultado da exploração de petrólso ou gás natural, de
recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos
minerais no respectivo território, plâtaforma continental, mâr teritoriâl ou zonâ
econômicâ exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração,

Art. 145. A União, os Estados, o Disúito Federâl e os Municipios poderão instituir
os seguintes tÍibutos:
(...)
Il - tâxas, em razão do exercício do poder de políciÀ ou pelâ utilização, efetiva ou
potencial, de senTiços públicos esp€ciÍicos e divisívcis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição;

(...)

155. Comp€te aos Estados e ao Distrito Federâl instituir impostos
(Redação dadâ peiâ Emenda Conslitucionâl n'3, de 1993)

\ê

l9
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II - operações relativas à cifculaçào dc nrercadorias e sobre prcstações dc sen,iÇos
de trrrrr.J.^rtr .'rlc.e.lilduil e ...enrurrr, rpal c tlr .r,rljunirri::^. aiI.l.r qLe a-
opoaçôes c:,. Irrestdçô(s .e nrci(m r.. e\.í.Jri

Por sua vez, os objetivos da propositura cstão em confoünidadc corn o disposto nos
artigos 297,298 e 299 da Constituiçâo do Estado de Mato CÍosso:

Seção lll
I)os Rccurso! nlillcrai\

^rt.297 
O Estado definirá, por tei, tr potilicÂ Iistâduât sobre ceotogiâ c

Recursos Mincrâis, que contcnrplará a conservação, o aprovcitamcnto racionâl
dos recursos mirerÀis, o descnvolvintento hârmônico do sctor com os demâis, o
desenvolvinrento equilibrâdo das regiões do Estado, bem como instituirá um
Sistemâ Estadual de Gcologia e Recursos l\{iDcrais,
§ l" Rcspeitados os piicípios de paÍlcipâçâo democrárica c popular, o Sisremâ
reÍtrido no 'caput" dcste aÍigo deverá congregâr os Municipios, as entidades, os
orgânismos c as empresas do sctor, abrângendo a AdministraÇào pútrllcâ [stâdual, a
inicialiva privâdâ e a sociedadc civil.
§ 2'A Politica Estâduâl de Geologia e llccursos Minerais descrlvolver-se-á de modo
iffcgrado e aiuslado com as diretrrzes dâ política Estaduâl do Meio 

^mbiente..E 3" O Sistema Estadual de Geologia e Recursos Mincrais compoÍtará lrôs niveis
articulados para atuaçào nas inÍâncias politicâ, tócnica e do meio âmbiente.
§ 4'O Plano Estaduâl do Geologia e Recursos Minerais estabelecerá programas de
trabalho plurianuais para os divcros subselores, objctivândo dorâr o Esrado dc
levantamcnlos geoiógicos básicos e âplicados, assilll oomo proporcrurrxr u
âp.i111()úmento técrlico cicnlifico necessário ao seu dcscnvolvimento hannônioo.
§ 5" Nos planos a que se refere o parágrâlo quaÍo deste artigo, dcvcrão ser
rcssalvâdas as âptidôcs do meio flsico c â consen,ação ou a otimizaÇào do
apro\reitamcnto dos recursos naturâis, objetivando a rnelhoria da qualidâde de vidâ
da populaçào.

§ 6" O Estado eslinlulârá a atividade garirüpeira, cm fomla associâtiva, nas áÍcas c
segundo as nomlas definidas pela Uniào.
Art.298 Todo aquele que explorar rccursos minerais fica obrigado â recuperar o
ânbiente degradado, dc acorclo oolr a soluçào récricâ cxigida pelo órgào público
compelenlc! na ibnna da lei.
Art. 299 O produto dos recursos linâncciros rccolhidos Âo [stâdo, resultântc dc
suâ participsção na explorâçâo mineral, nos termos da lcgislâçâo ÍederâI,
erccutÂdâ em Mato Grosso ou da compctôncis financeira correspondcntc, scrá
âplicado, prelerencirlmcnte, nos progrâmâs de desenvolvimcnto do setor
mincrâl e parn nrinimizar os custos ccológicos c sociÂis advirdos.

A respeito da constitucionalidade material a doutrina cspecializada faz as seguintes e

relevantes considerações:

YAv.AndróAntôn;oMaggi,N."06,Selor^ CP^ CEP:78049-901 Cuiabá Ml.(LS)
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O controlc material de constitucionalidadc ó delicadíssrmo em razâo do elevâdo teor
dc politicidade de que se revestc, pois incidc sobre o conteúdo da norma. Dcs,;E ao
lundo da lci, outorga a (luem o exeroc competência com quc decidir sobre o leor e â
mâtéria da rcgra jurídicâ, busca âcomodálâ âos cânoncs da Consliluição, âo scu
cspirito, à sua fllosofia. aos seus princípios politicos hrndamentais. É controle
criativo, substancialmenlo polilico. (...)

Sem essc reconhecimcnto..janrais scú possivel proclamar a natureza turídrca da
oonstiluiçâo, ocorrendo cm consequencrr r quebra ili. sur unrd:dt, nurnrairr a, nào há
uma constituição, corno disse o nosso Rui Barbosa, proposiçôes ociosas. sem força
cogcnte. (Bonavidcs, Paulo. Curso de Direito Constitucional - 31. cd.. atuâl -
São Pàulo : Nlnlheiros,20l6, p.306)

Nesse sentido, assiln diz o Ministro do Suprerno Tribunal pedcral Luis l{obcrto
BarLoso:

(...) E mais: com a devidâ âtenqâo observe que â inconstitucionalidade materiâl
(ofensa ao conteúdo da constituiçào) representa um vicio insanável, vale dizer, essa
norma sempre será considerada inconstitucional, mesmo que tenlâ cumprido
rigorosamente todas as etapâs formais do processo legislalivo. Ou seja, a
inconstitucionalidade material, diferentemente da aormal, diz respeito ao mérito
conteudístico dâ Câna Áprce. nào podendo, por vra de consequência, ser sanada. (...)

Outro aspecto central da inconstitucionâlidade materiâl envolve â aferição do desvio
de poder ou do excesso de poder legislâtivo a parlir da âplicação do principio da
proporcionâlidade e seus subprincípios da âdequação, necessidade e
proporcionalidade em sentido estrito. (MELLO, Cleyson de Momes, Guilhenne
Sandoval Góes. Controle de Constitucionalidade. Rio de Janeiro: Processo. 2021.fls.
91-92)

Logo, é possível inferir que a proposição é materialmente constitucional, pois a

presente proposta que não colide com a Constituição Federal e a legislação em vigor.

II.V - Da Legalidade

A propositua, quanto à legalidade, está em consonância com a Lei no 5.172, de 25 de
outubro de 1966 qj].e "Dispõe sobrc o Sislema Tibutório Nacional e insÍitui ,tortuas gerais de

direito ttibutuítio aplicáveis à Anião, Estados e Mu icípios", a quâl conceitua legal o poder de
polícia disposto nos artigos 77 e 78 do Código Tributário Nacional, vejamosl
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Art. 77. As taxas cobradas pela U ião, pelos Eslâdos, pelo Distrito lcderal ou pclos
Municípios, no âmbito dc suas respcctivas atribuições, têm.orno far,, geraàor o
excroicio regular do podcr de policia, ou a utilização, efeliva ou potcncial, clc scn,iço
públlco cspecifico e divisivel, prestado ao contribuinte ou posto :r sua disposiçào.
Parágrafo único. A tâxa nào pode ter base de cálcu1o ou fato gerador itlónticos aos
que co[espondam a jmposto nenr ser caLculâda em funÇão do capital das
empresas. (\/i(i( r\lq ( o rplcltl|ltrl trl l:1 dr I9(r7)

Art. 78. Considera-se poder de políciâ atividade da administração pública que,
limitando ou disciplinândo direito, interesse ou liberdade, regulâ a prática de âto ou
âbstenção de fato, em razão de interesse público concemente à segurança, à higiene,
à ordem, aos costumes, à disciplinâ da produção e do mercado, ao exercício de
atividâdes econômicas dependentes de concessão ou âutorização do poder público,
à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou
coletivos. (Redacào dada pelo Alo Connremcntâr n,,Ji. de l9ôó)

Parágrafo único. Considera-se regulâr o exercício do poder de polícia quando
desempeúado pelo órgâo competente nos limites dâ lei aplicável, com observânciâ
do processo legâle, tratando,se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem
abuso ou desvio de poder.

(...)

Aí. 80. Para efeito de instituição e cobrânçâ de taxas, consideram-se compreendidas
no âmbito dâs âtribuiÇõ€s da Uniào, dos Estâdos. do Distrito Federal ou dos
Municipios, aquelas que, segundo a Constiluiçào Fedeml, as Constituições dos
Estados, as Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municipios e a legislagão com
elas compativel, competem a cada umâ dessas pessoas de direito público.

Ademais infere-se do adigo 3" da propositura que a Secretaria de Estado de
Desenvolvimento será o órgão de execução do poder de policia do Estâdo. Desse modo, a proposta
ainda coaduna-se com a Lei Complementar n' 612, de 28 de Janeiro de 2019, que ,.Dispõe sobre a
organização âdministrativâ do Poder Executivo Estadual e dá outras providências,,a qual ern seu
aÍtigo 16, determina:

Art. 19À Secr€taria de Estâdo dc Desenvolvimento EcoDômico compete:
1 - âdninistrar a politica dc clesenvolvimento eco ômico i ustrial, comerciâl.
turistioo, miicral e dc energ;a;
II - identilicar âs opoíunidâdcs dc investimenlos e tomar providónciâs desinâdas à

âtraçâo, à Iocalizâção, ,t permanênciâ e âo desenvolvimcnto dc iniciativâs industriais,
oonlerciâis, rrureÍais c dc cncrgia, de cunho econômico para o Estâdo;
(...)
XIV - cxecutar as politicas fiscais, espcciâlncr11o no que se refere à co.cessào e âo
acompaúâlrcnlo de beneficios liscâis de natureza progrâmálioa, nâ lormâ do
regulamenlo,
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ILVI - Da Juridicidade e Regimentalidâde.

Quanto à Regimentatidâde (e também juridicidade), deve constar registrado que, em
atenção à deteminação dos Artigos 39 a 45 da CE/MT, está a proposição legislativa, em pleno acordo
com o disposto no Regimento Intemo e Co[stituição Estadual.

Acerca dâ Iniciativa dos PÍoietos, veúfica-se que estão devidamente observados os
aÍtigos 172 a 175 do Resimento Intemo da Casa de Leis.

Pot-1im, rcitera-se quc o Substitutivo Integrâl n. 0l as Emendls n,,s 01, 02,0j,04,
05,06,07,08, l0! ll, 12, 13 c 14, lbrarn r.cieitâdâs pela Cornissão de Méritu, rcstando prejudicada
sua análisc nesta comissão.

Com rclação a Emcnda n'09 de autoria do Deputado Carlos Avalone, verificou-sc
quc a mesmà não mclcce prosperar neste Comissão, tcudo em vista que a rrcsnra infringe disposições
constitucionais e legais, motivo pelo qual a Emenda n,'09 dcve ser rejeitada.

Em face de todo o exposto, não vislumbramos questões constitucionais e legais que
camcterizem impedimento à tramitação e aprovação do presente projeto de lei.

É o pa.ec.r.

III - Voto do (â) Relator (a)

Pelas razões cxpostas! v(Ío favorável à aprovação do Projcto dc Lci N.'955/2022,
Mcnsagem N.' 179/2022, de autoria do Poder Lxccutivo, nos teÍmos do Substitutivo Integrâl n"

l-nõõI.
I'o-<+"Es

^ssim 
sendo, a propositura, dá eletividadc aos dircitos das pessoas, tcndo por

finalidade afticula1, intcgÍar e odentar as politicas c serviços dcstinados à pr.rnoção cla igualdade
éhrico-racial.
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02, rcicitando a Emenda n" 09, restando prejudicado o Substitutivo Intcgral n,,01, bern corlo as

Emcndas n's 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 13 e 14.

Sala das Comissõcs, em JS a" lZ de 2022.

IV - Ficha de Votação

Projeto de Lei N. " 95 5/2022 . Mensagcm N." 1 7912022 - Parecer N.' 1059/2022/CCJR
Reunião da Con:rissâo cm tx lz t a{>zL
Presidentc: Deputado |§'l tUO-t ?Zex () (àD\,<,Õ
Relator (a): Deputado (q,- \n lUt--O _^ tô^l OÀ,o>-c5 '
Voto Relator (a

Pelas lazôes expostas, voto fâvorável à aprovação do Projeto de Lei N." 955/2022. Mc sagcn N."
179/2022, de autoria do Poder Executivo, nos termos do Substitutivo Intcgrâl n'02, rejcitando
a Emenda n" 09, restando prejudicado o Substitutivo IntcgÍâl n'01, bem como as Emendàs úns

01, 02, 03, 04, 0s, 06, 07, 08, 10, I l, 12, 13 c l,t.

PosiÇão na Comissão Identifi

Av. Ardró AntôDio llaggi, N. " 06, Setor A CP^ UEP: 780:19 901 Cuiabá NíT. (I S)

Ps. l8/19


